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FUNCIONARIO DECRETO N° 395/2002. 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito do 
-----------~- Município de Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
l .!:>E.,c,~~ rto 64fo;-0'1r das atribuições legais, 

1 ~;i/~\~;~t- ;~§11~--- D E C R ~ 0 
1 Visto . ·'\ ) 
-------· --·--------·- i\(r N ~ Conceder PENSÃO ao senhor 

GERONIDES HUB,~~✓~prtàdor da Cédula de Identidade R.G. nº 
5.970.800-7, pelp, ~.ihlento de sua esposa ODETE DOS SANTOS 
HUBNER, e~e~ot~ do ~unicípio, ocorrido no dia 05 de agosto de 
2002, con~r~ertidão de Obito nº 033037, com embasamento no artº. 9 
e 39 da 1~"1 947 /02, que dispõe sobre o Fundo de_ Previdência dos 
Servidores Municipais de Sarandi, que trata de PENSAO por morte de 
contribuinte, aos seus dependentes. 

Art. 2º. O valor da PENSÃO será de R$ 224. 71 
(Duzentos Vinte e Quatro Reais, Setenta e um centavos). 

Parágrafo Único. A revisão do Beneficio - Pensão 
dar-se-á de conformidade com o art. 178 da Lei Complementar nº 10/92 
de 27 de dezembro de 1992 e será pago diretamente pelo PRESERV a 
beneficiária. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos pecuniários a partir do dia 
subsequente à data do Óbito. 


